
PARECER JURÍDICO N° 417/2023

Projeto de Lei n.º 206/2023.

Autoria: Mesa Diretora.

Ementa: Dispõe sobre a remuneração do emprego efetivo de Controlador Interno.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de consulta a projeto de lei que institui a remuneração do emprego

efetivo de Controlador Interno.

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

Pelo  princípio  da  legalidade,  a  criação  ou  alteração  de  remuneração  dos

servidores públicos deve ser feito mediante lei, conforme a CF /88:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência  e,  também,  ao  seguinte:               (Redação dada pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º
do  art.  39  somente  poderão  ser  fixados  ou  alterados  por  lei  específica,
observada a  iniciativa  privativa  em cada caso,  assegurada  revisão  geral
anual,  sempre  na  mesma  data  e  sem  distinção  de  índices;                  
(Redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  19,  de
1998)           (Regulamento)

Com a criação do cargo de Controlador Interno, necessário se faz instituir sua

remuneração através de lei.

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  Pág. 1/2

Pa
re

ce
r 4

17
 d

e 
20

23
 - 

PL
O

 2
06

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ar

ol
in

a 
Am

ar
iz

 M
en

ez
es

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
70

0-
16

E7
-9

94
5-

11
9F

Pag. 1/2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10331.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/
http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/


III - Conclusão:

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, não vislumbramos impedimento

à aprovação.

É o parecer que submetemos à consideração de V. Excelência e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico
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